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Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO No- 219/2002/SPB

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S.A - EMBRATEL. OBJETO:
Autorização para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado,
destinado ao uso do público em geral (STFC), prestado em regime
privado, na modalidade de serviço LOCAL, nas Áreas de Prestação
equivalentes às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.
FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.º 28.046, de 8 de agosto de 2002,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2002; Lei
Federal n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Teleco-
municações - LGT); Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo
Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998; Regulamento para Ex-
pedição de Autorização para Prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), aprovado
pela Resolução n.º 283, de 29 de novembro de 2001. CONDIÇÕES:
A Autorização é expedida por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, com ônus, que não inclui o preço público pelo direito
de uso de radiofreqüência para prestação do STFC que terá caráter
oneroso. SIGNATÁRIOS: Pela Anatel: LUIZ GUILHERME SCHY-
MURA DE OLIVEIRA - Presidente e ANTÔNIO CARLOS VA-
LENTE DA SILVA - Conselheiro. Pela Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A - EMBRATEL: JORGE LUIS RODRIGUEZ -
Presidente e PURIFICACIÓN CARPINTEYRO - Vice-Presidente de
Serviços Locais e como TESTEMUNHAS: RICARDO DE FREITAS
FEROLA e CLARISSA TEIXEIRA LUDOVICO GOMES

(Of. El. nº 304/2002)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
F I S C A L I Z A Ç Ã O - A N AT E L 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÂNIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO AMPLO No- 10/2002 ER07

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, com sede no SAUS Quadra 06, Bloco “H”, Edifício Mi-
nistro Sérgio Motta, na cidade de Brasília -DF, Inscrita no CNPJ sob
o n.º 02.030.715/0001-12, torna público aos interessados que realizará
licitação na modalidade de pregão amplo, no dia 26 de agosto de
2002 às 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de fornecimento de Bilhetes de
Passagens Aéreas e Terrestres em âmbito Nacional e Internacional
para atender a Anatel nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul e Tocantins, conforme condições constantes do Re-
gulamento de Contratações da Anatel, publicado no DOU de 19 de
janeiro de 1998 e do Edital que estará à disposição dos interessados
a partir do dia 15 de Agosto de 2002, no Escritório Regional 7 da
Anatel no Estado de Goiás , sito à Rua 13 nº 618 Setor Oeste -
Goiânia - GO, no horário de 8 às 11 e das 14 às 17 horas ou
disponível no site da Anatel, endereço: www.anatel.gov.br, opção:
biblioteca/licitações/administrativas/em andamento ou http://anatelsi-
te/biblioteca/templates/editais/editaisadministrativos/editais.asp

PREGÃO AMPLO No- 11/2002 ER07

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, com sede no SAUS Quadra 06, Bloco “H”, Edifício Mi-
nistro Sérgio Motta, na cidade de Brasília -DF, Inscrita no CNPJ sob
o n.º 02.030.715/0001-12, torna público aos interessados que realizará
licitação na modalidade de pregão amplo, no dia 27 de agosto de
2002 às 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de Transportes de Cargas Aéreas
em âmbito Nacional para atender a Anatel nos Estados de Goiás,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, conforme condições
constantes do Regulamento de Contratações da Anatel, publicado no
DOU de 19 de janeiro de 1998 e do Edital que estará à disposição dos
interessados a partir do dia 15 de Agosto de 2002, no Escritório
Regional 7 da Anatel no Estado de Goiás , sito à Rua 13 nº 618 Setor
Oeste - Goiânia - GO, no horário de 8 às 11 e das 14 às 17 horas ou
disponível no site da Anatel, endereço: www.anatel.gov.br, opção:
biblioteca/licitações/administrativas/em andamento ou http://anatelsi-
te/biblioteca/templates/editais/editaisadministrativos/editais.asp

GELSON BARCELOS RODRIGUES
Pregoeiro

(Of. El. nº 3460/2002)

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato-ER-11 Nº 004-1/2002-ANATEL
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2002
Contratada: Antonio Ferreira Filho
Vigência:01/08/2002 a 31/07/2003

Objeto: Prestação de serviço de suporte (apoio) às atividades fins da
Anatel, abrangendo o seguimento de serviço de atendimento ao pú-
blico, para a Unidade Operacional UO11.2, em Rio Branco/AC, o
acréscimo de um posto de serviço, a partir de 01/08/2002.
Modalidade de Licitação: Pregão
Fundamento Legal: O presente aditamento está amparado no disposto
do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93.
Programa de Trabalho: 24.722.0250.2424.0001
Elemento de Despesa: 33.90.39
Valor do Contrato Aditado: R$ 187.952,22 (cento e oitenta e sete mil,
novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos).
Nota de Empenho: 2002NE000078

(Of. El. nº 28/2002)

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos a SOUTHINVEST COMERCIAL MERCAN-
TIL S.A., CNPJ nº 65875478/0001-00, autorizada para explorar o
Serviço Móvel Especializado, uma vez que não foi possível a no-
tificação postal ou outro meio que assegure a certeza da ciência do
interessado de Ofício expedido pela Gerência Geral de Comunicações
Pessoais Terrestres - PVCP, na forma estabelecida no Parágrafo Único
do artigo 65 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-
solução nº 270, de 19 de julho de 2001, a manifestar-se no Processo
nº 53000.005198/93, acerca da documentação solicitada às fls. 131 e
132, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente
edital, sob pena de arquivamento do pedido de transferência de con-
trole acionário e abertura de Procedimento para Apuração de Des-
cumprimento de Obrigação - PADO.

A referida documentação deverá ser entregue no protocolo
da Anatel, consignando o encaminhamento a esta Gerência Geral,
localizada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Bloco - E, 8º
andar, Brasília - DF, CEP:70070-940.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
Gerente Geral de Comunicações

Pessoais Terrestres

(Of. El. nº 84/2002)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 11.357/2002; Data de assinatura: 12/08/2002; Contratada:
GRAVOARTE CLICHÊS E FOTOLITOS LTDA; Objeto: Aquisição
de 2.000 Clichês; Origem: Convite nº 025/2002 - CPL/AC; Vigência:
Inicia na data de sua assinatura e termina com a entrega do último
pedido do material, fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses;
Classificação Orçamentária: Atividade 03.2.02 e Conta 3.07; Valor
total da Contratação: R$ 28.000,00; Signatários: Cláudio Melo Colaço
- Diretor de Administração e Adauto Tameirão Machado - Chefe do
Departamento de Contratação e Administração de Material - DECAM
da Contratante; Gregório Augusto dos Santos Filho - Sócio-Proprie-
tário da Contratada.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO A ADJUDICAÇÃO
PREGÃO No- 45/2002

Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Pre-
gão n.º 045/2002 - CPL/AC - foi homologada a adjudicação à em-
presa SAFETRÔNIC EQUIPAMENTOS LTDA, para o fornecimento
de 500 fechaduras eletrônicas de retardo para cofres, no valor total de
R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).

PREGÃO No- 46/2002

Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Pre-
gão n.º 046/2002 - CPL/AC - foi homologada a adjudicação à em-
presa DIANA PAOLUCCI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para
o fornecimento de 25.000 capas de chuva, no valor total de R$
792.500,00 (setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).

MARTA MARIA COELHO
Pregoeira

(Of. El. no- 468/2002)

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 22/2002

Objeto: Aquisição de diversas licenças de uso de Softwares. Abertura:
01/10/2002 às 09:30 horas. Capital Mínimo Exigido: Total R$
14.000,00 (quatorze mil reais). Valor do Edital: R$ 5,00 (cinco reais).
Retirada do Edital: Comissão Permanente de Licitação/AC, no en-
dereço:SBN, QD.01,Bl.”A”,4º Andar, Ala Norte - Brasília/DF e pela
Internet: http//www.correios.com.br. Informações adicionais no E-
mail: licitaçoes@correios.com.br, Fax (061) 426-2759.

MARTA MARIA COELHO
Presidente da CPL/AC

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS

AV I S O S
CONCORRÊNCIA/ACC I No- 22/2002

A ECT/DR/AL, através da Comissão Especial de Licitação
desta Regional, informa que não existiram empresas interessadas em
participar da CC/ACCI - 022/2002 que visa à seleção de pessoa (s)
jurídica (s) para operar (em) unidade (s) de atendimento denominada
(s) Agência (s) de Correios Comercial (is) tipo I - ACCI - sob o
regime de permissão.

CONCORRÊNCIA/ACC I No- 21/2002

A ECT/DR/AL, através da Comissão Especial de Licitação
desta Regional, informa que não existiram empresas interessadas em
participar da CC/ACCI - 021/2002 que visa à seleção de pessoa (s)
jurídica (s) para operar (em) unidade (s) de atendimento denominada
(s) Agência (s) de Correios Comercial (is) tipo I - ACCI - sob o
regime de permissão.

JOSÉ ROBERTO CARDOZO MOTA
Presidente de Comissão

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA/ACC I No- 17/2002

A ECT/DR/AL, através da Comissão Especial de Licitação
desta Regional, informa que a empresa Auto Posto Avenida Ltda. foi
habilitada para a CC/ACCI - 017/2002 que visa à seleção de pessoa
(s) jurídica (s) para operar (em) unidade (s) de atendimento de-
nominada (s) Agência (s) de Correios Comercial (is) tipo I - ACCI -

sob o regime de permissão. A CEL suspendeu a sessão, após a
abertura do envelope de Proposta Técnica, e designou o dia
20/08/2002, às 09:00h, para dar continuidade à reunião com o jul-
gamento da documentação constante daquele envelope.

CONCORRÊNCIA/ACC I No- 16/2002

A ECT/DR/AL, através da Comissão Especial de Licitação
desta Regional, informa que a empresa Interlagos Ltda. permaneceu
inabilitada para a CC/ACCI - 016/2002 que visa à seleção de pessoa
(s) jurídica (s) para operar (em) unidade (s) de atendimento de-
nominada (s) Agência (s) de Correios Comercial (is) tipo I - ACCI -
sob o regime de permissão, pelo não atendimento do prazo de 08

(oito) dias úteis (14/08/2002, às 15:00h) fixado pela CEL para a
apresentação de novos documentos, escoimados das causas que de-
terminaram a sua inabilitação.

JOSÉ ROBERTO CARDOZO MOTA
Presidente de Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA/ACC I No- 10/2002

A ECT/DR/AL, através da Comissão Especial de Licitação
desta Regional, informa que as empresas Livraria e Papelaria Aqua-
rela Ltda. e Perfumes & Cosméticos Ltda. - ME foram desclas-
sificadas para a CC/ACCI - 010/2002 que visa à seleção de pessoa (s)
jurídica (s) para operar (em) unidade (s) de atendimento denominada
(s) Agência (s) de Correios Comercial (is) tipo I - ACCI - sob o
regime de permissão. A CEL, em conformidade com o subitem 7.18,
do edital c/c o art. 48, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93, fixou às li-
citantes o prazo de 08 (oito) dias úteis (30/08/2002, às 14:30h) para
apresentação de novos documentos, escoimados das causas que de-
terminaram suas desclassificações.

JOSÉ ROBERTO CARDOZO MOTA
Presidente de Comissão

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL-152/02. Data aut. 03.07.02 - Contratado: José Carlos Fernandes
Dos Santos - Objeto: Locação de Imóvel não residencial, visando
proposição para mudança da unidade para funcionamento da AC/Ou-
rolândia/Ba Vigência Contratual: 10.07.02 à 09.07.03 Justificativa:
Tendo em vista a necessidade operacionais de mudança da AC -
Enquadramento Legal: Com base Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93
Valor contratual: R$1.800,00 - Valor Desembolso no exercício:
R$900,00

DL-163/02. Data aut. 19.07.02 - Contratado: Leonor Andrade de
Almeida Azevedo - Objeto: Locação de Imóvel não residencial, vi-
sando proposição para mudança da unidade para funcionamento da
AC/Conceição do Jacuípe/Ba - Vigência Contratual: 1.08.02 à
31.07.03 Justificativa: Tendo em vista a necessidade operacionais de
mudança da AC - Enquadramento Legal: Com base Art. 24, inciso X
da Lei 8.666/93 Valor contratual: R$7.200,00 - Valor Desembolso no
exercício: R$3.000,00
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§ 4º São considerados válidos e vinculam o Outorgante, para
todos os efeitos legais, os atos praticados pelo Outorgado em razão
dos poderes conferidos por meio de procuração eletrônica, inclusive
no caso de substabelecimento.

§ 5º O Ministério das Comunicações poderá, de ofício, in-
validar ou cancelar qualquer Procuração Eletrônica caso seja iden-
tificado fato ou evento que justifique este ato.

Art. 3º O artigo 9º da Portaria nº 89, de 2014, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 9º ...................................................................................
.................................................................................................
§ 2º A autorização do credenciamento de usuário externo e a

consequente liberação dos serviços disponíveis no SEI dependem de
prévia aprovação por parte deste Ministério, a qual será concedida
somente após o encaminhamento da documentação indicada no Ane-
xo I, no caso de pessoa física, ou no Anexo II, no caso de pessoa
jurídica.

.................................................................................................
§ 4º A autorização para o credenciamento de usuário externo

será indeferida nos casos de descumprimento de prazos ou de não
atendimento a exigências de apresentação de documentação obri-
gatória ou complementar.

§ 5º Excepcionalmente, enquanto não apreciada a sua so-
licitação de credenciamento, o usuário externo poderá encaminhar
documentos em meio físico." (NR)

Art. 5º A Portaria nº 89, de 2014, passa a vigorar acrescida
dos Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 6º Em caráter excepcional, até 13 de fevereiro de 2015,
poderão ser recebidos em meio físico documentos referentes ao aten-
dimento a exigências, notificações e outros atos concernentes:

I - aos serviços de radiodifusão; e
II - ao Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Te-

lecomunicações - FUNTTEL.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO I

(Anexo I - Portaria nº 89, de 2014)
Credenciamento pessoa física

1. Documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF; e

ANEXO II

(Anexo II - Portaria nº 89, de 2014)
Credenciamento pessoa jurídica

1. Documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal;
2. Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrado;
3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado; e
4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ACÓRDÃOS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Nº 403/2014-CD - Processo nº 53500.009600/2010
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 765, de 11 de dezembro de 2014. Recor-
rente/Interessado: SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES.
(CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89) e SERCOMTEL CELULAR S/A
(CNPJ/MF nº 02.494.988/0001-18)

EMENTA: ARBITRAGEM EM INTERCONEXÃO. STFC e
SMP. DECISÃO DA CAI. RECURSO ADMINISTRATIVO. PELO
CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO. 1. Solicitação de
arbitragem em interconexão realizada pela Tim em face da Sercomtel
em função de desacordo entre as empresas sobre os valores de VUM
a serem praticados pela Tim. 2. Decisão de mérito da CAI, con-
substanciada no Despacho nº 7.373/2011-CAI, de 8 de setembro de
2011, que definiu valores pela remuneração de uso de rede. 3. Ir-
resignada com a deliberação da Comissão, a SERCOMTEL apre-
sentou Recurso Administrativo cumulado com pedido de Efeito Sus-
pensivo. 4. A TIM protocolou Contrarrazões ao Recurso Adminis-
trativo. 6. Pelo conhecimento do Recurso Administrativo para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 103/2014-GCIF, de 4 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela SERCOMTEL em face de decisão da
CAI, consubstanciada no Despacho nº 7.374/2011-CAI, de 8 de se-
tembro de 2011, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, de-
terminando que o valor de VU-M fixado para as partes tenha efeito a
partir da data de protocolo do Processo de Arbitragem em Inter-
conexão, qual seja, 22 de abril de 2010.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 408/2014-CD - Processo nº 53500.033113/2008
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fó-

rum Deliberativo: Reunião nº 765, de 11 de dezembro de 2014. Re-
corrente/Interessado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 01.685.903/0001-16)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RE-
CURSOS À PRESTAÇÃO. PEDIDO DE REALINHAMENTO DE
RADIOFREQUÊNCIA. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL. 1. Pedido de
realinhamento da banda "L", na subfaixa de 1.895 a 1.900 MHz/1.975
a 1.980 MHz, para a subfaixa de 1.975 a 1.980 MHz/2.165 a 2.170
MHz. 2. Pedido deferido. 3. Condicionamentos impostos pelo item
1.9 do edital 3G.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 111/2014-GCMB, de 3 de ou-
tubro de 2014, integrante deste acórdão: a) deferir o pedido de rea-
linhamento da subfaixa "L", na subfaixa de 1.900MHz, para a sub-
faixa de 2.100MHz, de acordo com o definido no art. 2º, § 8º, do
Anexo da Resolução nº 454/2006, seguindo as recomendações de
proposta de preço, de compromissos de abrangência e valores de
garantia expostos no Informe nº 225/2014-ORLE/SOR; b) determinar
que a área técnica atualize o memorial de cálculo do valor a ser pago
pela subfaixa realinhada, levando em conta o número-índice do IST,
e ajuste, se necessário, o valor das garantias associadas aos 19 mu-
nicípios; e, c) determinar que a Superintendência de Outorga e Re-
cursos à Prestação atualize o Termo de Autorização, com as devidas
alterações, a fim de refletir a presente decisão, conforme regula-
mentação vigente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 409/2014-CD - Processo nº 53500.009769/2011
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 765, de 11 de dezembro de 2014. Recor-
rente/Interessado: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
(CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89)

EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº
001/2011/PVCP/SPV-ANATEL. ADJUDICAÇÃO. SOLICITAÇÃO
DE PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE
REGULARIDADE FISCAL. PEDIDO DEFERIDO. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DAS CERTIDÕES. NOVA SOLICITAÇÃO DE PRA-
ZO. INDEFERIMENTO PELO CONSELHO DIRETOR. NÃO HO-
MOLOGAÇÃO DO CERTAME. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO. PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Conforme disposição contida no item 10.1 do Edital nº
001/2011/PVCP/SPV¬ANATEL, cabe ao Conselho Diretor, à vista do
relatório da Comissão Especial de Licitação, proferir decisão quanto à
homologação do resultado de cada Lote do certame. 2. A Agência,
por meio do Despacho nº 2.336/2013-CD, de 23 de abril de 2013,
concedeu prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela SERCOMTEL,
adjudicatária do Lote nº 54, para a apresentação das certidões de
regularidade fiscal, exigidas para a homologação do certame e as-
sinatura do Termo de Autorização respectivo. 3. Escoado o prazo sem
a apresentação das certidões de regularidade fiscal, a SERCOMTEL
demandou ao Conselho Diretor novas dilações de prazo, por mais 120
(cento e vinte) dias, em 13 de junho de 2013 e 13 de maio de 2014.
4. Mediante o Acórdão nº 269/2014-CD, de 11 de agosto de 2014, o
Conselho Diretor decidiu: a) pela não concessão de novo prazo para
a apresentação das certidões de regularidade fiscal; b) pela não ho-
mologação do certame em relação ao Lote nº 54; e, c) e pela de-
flagração de novo procedimento licitatório para a referida faixa de
radiofrequências. 5. A SERCOMTEL requer a reconsideração do
Acórdão nº 269/2014-CD, de 11 de agosto de 2014, para que possa
apresentar a documentação comprobatória de regularidade fiscal. 6.
As alegações recursais não trazem qualquer fato novo ou circuns-
tância relevante suscetível de justificar a reforma da decisão recor-
rida.

7. Recurso Administrativo conhecido e não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-

tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 105/2014-GCIF, de 4 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto em face do Acórdão nº 269/2014-CD, de 11 de
agosto de 2014, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Nº 419/2014-CD - Processo nº 53500.026184/2008
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 766, de 22 de dezembro de 2014.
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A - EMBRATEL (CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29)

EMENTA: PROCEDIMENTO DE ARBITRAGEM. CO-
MISSÃO DE ARBITRAGEM EM INTERCONEXÃO (CAI). RE-
MUNERAÇÃO DE USO DE REDES DO SERVIÇO MÓVEL PES-
SOAL - VU-M. RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. NÃO PROVIMENTO. ARQUIVAMENTO. 1.
Recurso Administrativo apresentado pela prestadora EMBRATEL em
face do Despacho nº 1.525/2014-CAI. 2. Recurso conhecido e, no
mérito, negado. 3. Proposta de arquivamento do processo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 134/2014-GCMB, de 16 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
impetrado pela EMBRATEL para, no mérito, negar-lhe provimento;
b) notificar as partes envolvidas no processo; e, c) extinguir o pro-
cesso, com seu consequente arquivamento, nos termos do art. 53 do
Regimento Interno.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 420/2014-CD - Processo nº 53500.018057/2012
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 766, de 22 de dezembro de 2014.
Recorrente/Interessado: SATÉLITES MEXICANOS, S/A DE C.V., e
SATMEX DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº 05.210.012.0001-64)

EMENTA: PEDIDO DE CONFERÊNCIA DE DIREITO DE
EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE ESTRANGEIRO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO. CUM-
PRIMENTO DAS FORMALIDADES CONSTANTES DOS INS-
TRUMENTOS LEGAIS DE TELECOMUNICAÇÕES EM VIGOR.
D E F E R I M E N TO .

1. Considerando que a Superintendência de Outorga e Re-
cursos à Prestação reputa cumpridas as formalidades constantes dos
instrumentos legais de telecomunicações em vigor, proponho conferir
o direito de exploração de satélite estrangeiro requerido, bem como
autorizar o uso das radiofrequências associadas a esse direito de
exploração, sem caráter de exclusividade, em todo território nacional.
2. Deferimento do pleito.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 135/2014-GCMB, de 16 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão, conferir à SATÉLITES
MEXICANOS, S/A DE C.V., empresa constituída de acordo com as
leis do México, o direito de exploração do satélite estrangeiro Eu-
telsat 117 West A, por meio de sua representante legal SATMEX DO
BRASIL LTDA., empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede
e administração no País, CNPJ/MF nº 05.210.012.0001-64, ocupando
a posição orbital 116,8º W, cobrindo todo o território brasileiro, uti-
lizando as bandas de frequências C e Ku, pelo prazo de 15 (quinze)
anos, nos termos das minutas de Ato e Extrato apresentadas pela área
técnica.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 421/2014-CD - Processo nº 53500.009640/2013
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 766, de 22 de dezembro de 2014.
Recorrente/Interessado: SATÉLITES MEXICANOS, S/A DE C.V., e
SATMEX DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº 05.210.012.0001-64)

EMENTA: PEDIDO DE CONFERÊNCIA DE DIREITO DE
EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE ESTRANGEIRO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO. CUM-
PRIMENTO DAS FORMALIDADES CONSTANTES DOS INS-
TRUMENTOS LEGAIS DE TELECOMUNICAÇÕES EM VIGOR.
DEFERIMENTO. 1. Considerando que a Superintendência de Ou-
torga e Recursos à Prestação reputa cumpridas as formalidades cons-
tantes dos instrumentos legais de telecomunicações em vigor, pro-
ponho conferir o direito de exploração de satélite estrangeiro re-
querido, bem como autorizar o uso das radiofrequências associadas a
esse direito de exploração, sem caráter de exclusividade, em todo
território nacional. 2. Deferimento do pleito.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 136/2014-GCMB, de 16 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão, conferir à SATÉLITES
MEXICANOS, S/A DE C.V., empresa constituída de acordo com as
leis do México, o direito de exploração do satélite estrangeiro Eu-
telsat 115 West A, por meio de sua representante legal SATMEX DO
BRASIL LTDA., empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede
e administração no País, CNPJ/MF nº 05.210.012.0001-64, ocupando
a posição orbital 114,9º W, cobrindo todo o território brasileiro, uti-
lizando a banda de frequências C, pelo prazo de 15 (quinze) anos, nos
termos das minutas de Ato e Extrato apresentadas pela área técnica.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 10.444, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.010733/2013. Transfere para a CLARO
S/A, CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, em razão da reorganização
societária previamente aprovada, as concessões para exploração do
Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, e as autorizações para
exploração do Serviço Telefônico Fixo Comutado, na modalidade
Local, do Serviço Móvel Marítimo, do Serviço Móvel Global por
Satélite, do Direito de Exploração Parcial de Satélite Estrangeiro e o
Código de Seleção de Prestadora, todos detidos pela EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A,
CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29, a autorização para a exploração do
Serviço de Acesso Condicionado detida pela NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, bem co-
mo o respectivo Termo de Autorização, e as autorizações para a
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia detidas pelas
prestadoras EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A e NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
S/A, com os respectivos Termos de Autorização, bem como das
radiofrequências associadas, quando for o caso, com efeitos pro-
duzidos a partir de 1º de janeiro de 2015. Determina o prazo de 18
meses, contado a partir da entrada em vigor deste Ato, para con-
solidação dos termos de autorização do Serviço de Comunicação
Multimídia, transferidos para a CLARO S/A. As aprovações ante-
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riores não eximem as empresas envolvidas na operação do cum-
primento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontrem submetidas perante outros órgãos.

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA
Presidente da Agência

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em de 26 de dezembro de 2014

No- 1 - Processo nº 53500.000052/2006 - Homologa o Termo Aditivo
nº 2 ao Contrato de Interconexão Classe II entre a rede de suporte à
prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da TIM Celular S.A.,
CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e a rede de suporte à prestação do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Telemar Norte Leste
S.A., CNPJ nº 33.000.118/0001-79, nas modalidades Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

ATO Nº 10.456, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOCIACAO GARIMPENSE DOS FORNECEDORES DE CANA
- AGROCANA, CNPJ nº 05.274.176/0001-55 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.457, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
MINAS GERAIS GOIAS S.A., CNPJ nº 19.208.022/0001-70 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.459, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ALGAR SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
02.707.116/0001-90 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.460, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
TECSOL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS LT-
DA, CNPJ nº 07.327.529/0001-63 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.461, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CONDOMÍNIO PÁTIO SAVASSI, CNPJ nº 05.520.209/0001-08 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.462, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA, CNPJ nº
25.631.672/0001-26 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 10.454, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 530000619102009 - RADIO BITURY LTDA -
OM - BELO JARDIM/PE - Freq. 1530KHz - Homologa a trans-
ferência do local do estúdio Principal.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 10.323, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.006504/2014. Expede autorização à ELI-
ZANDRO RODRIGUES DE JESUS DANTAS ME, CNPJ/MF nº
11.268.056/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.357, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.012846/2014. Expede autorização à
COMPUNET COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 07.648.929/0001-70, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.441, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0025-71 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF, ,
no período de 30/12/2014 a 01/01/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 10.443, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar UNIVERSAL TELECOM S.A., CNPJ nº
03.197.023/0001-26 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, , no
período de 06/01/2015 a 05/03/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 10.446, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar TELEVISAO CENTRO AMERICA LTDA, CNPJ
nº 03.476.876/0001-05 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cuiabá/MT, , no período
de 05/01/2015 a 11/01/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 10.447, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar TELEVISAO CENTRO AMERICA LTDA, CNPJ
nº 03.476.876/0001-05 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cuiabá/MT, , no período
de 02/01/2015 a 15/01/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 10.449, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar a(o) Embaixada da República do Paraguai a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Brasília/DF, no período de 01/01/2015 a
01/01/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No 10.463, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo no 53500.008202/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à R.R.M. SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA., CNPJ no 07.462.381/0001-70, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 30 de Ou-
tubro de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.464, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Autorizar a(o) Embaixada da República da Turquia a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Brasília/DF, , no período de 31/12/2014 a 03/01/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto


